
 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº 320/98. ORIGINÁRIA DO PROJETO DE L EI Nº 009/98. 
DISCUTIDO,VOTADO E APROVADO PELA CÂMARA MUNICIPAL A OS 02 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 1.998. 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº 320/98. ( QUE DISPÕE SOBRE CRÉDITO ESPECIAL). 
 
 
JOSÉ ELPIDIO DE MORAIS CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIP AL DE 
NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.               
 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município de Nova Olímpia-MT,um 
Crédito Especial no valor de R$ 721.575,00 ( Setecentos e Vinte e Um Mil e 
Quinhentos e Setenta e Cinco Reais), destinado à manutenção e desenvolvimento 
do Ensino Fundamental ( Fundef ), como segue: 
 
04. SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.004.0.0. FUNDEF 
04.004.0.0.08 EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.004.0.0.08.42 ENSINO FUNDAMENTAL 
04.004.0.0.08.42.188 ENSINO REGULAR 
04.004.0.0.08.42.188.2023 MANUTENÇÃO DO FUNDEF 
                                 3111 PESSOAL CIVIL..........................R$ 395.000,00 
                                 3113                  OBRIG, PATRONAIS.................. R$   39.500,00 
                                 3120                  MAT.CONSUMO.......................... R$   50.000,00 
                                 3131                  REM.SERV. PESSOAIS................ R$  20.000,00 
                                 3132                 OUTROS SERV. E ENCARGOS...R$  50.000,00 
                                 4110                 OBRAS E INSTALAÇÕES............ R$130.000,00 
                                  4120                 EQUIP.P/ MAT. PERM...................R$ 37.075,00  
                                                           TOTAL                                                 721.575,00 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do Orçamento 
Vigente: 
 
03.001.0.0.03.07.021.2006-3113     OBRIG. PATRONAIS...................  R$    
39.500,00 
04.001.0.0.08.42.188.2009-3120   MAT. DE CONSUMO......................R$    30.000,00    
04.001.0.0.08.42.188.2009-3132 OUTROS SERV E ENCARGOS.......R$    10.000,00 
04.002.0.0.08.41.185.1006-4110 BRAS E INST.................................. R$     20.000,00 
04.002.0.0.08.42.188.1007-4110 OBRAS E INST................................. R$   200.000,00 
04.002.0.0.08.42.188.1010-4120 EQUIP.MAT. PERM........................ R$     40.000,00 
04.002.0.0.08.42.188.2010-3111 PESSOAL CIVIL........................... . .R$   210.000,00 



                                           3120 MAT.DE CONSUMO...................... . R$   100.000,00 
                                           3131 REM.SERV. PESSOAIS.................... R$     20.000,00 
                                           3132 OUT. SERV. ENC.............................   R$     15.000,00 
04.003.0.0.0846.228.1011- 4110 OBRAS E INSTALAÇÕES.......... .....R$    37.075,00 
                                                      TOTAL                                                       721.575,00 
 
  
 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de Fevereiro de 1.998. 
 
 
 Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, 04 
de Março  de l.998. 
 
 
 
 
 
 JOSÉ ELPIDIO DE MORAIS CAVALCANTE 
                        Prefeito Municipal 
 
 
  
 


